
.c.. 

prefeitura iirtunícipal de Umuarama 

Decreto N.° 166/71 

StMULA  :- Abre Crédito Adicional Especial 
de Or$75.000,00 e dá outras pro 
vidgncias. 

O PREFEITO_EUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no - 
uso de suas_atribuições legais e considerando as disposições da 
Lei n12 62/71, 

DECRETA:- 

Art. 12 - Fica aberto no corrente exercício financeiro, o Crédito/ 
Adicional Especial de Cr$75.000,00 (setenta e cinco mui 
cruzeiros), para fazer face ao pagamento inicial pela 
aquisição"de tratores e equipamentos rodoviários e agrí-
cola, de acordo com a seguinte classificação: 
VIAÇXO, TRANSPORTE E COMUNICAÇõES  

- Mespésão de_Capita1 - 
4.1.0.042 - Investimentos  
4.1.3.0-42 =Equipamentos e Insta1ações..0... 75.000,00 

Art. 22 . Como recurso, fica reduzida parcialmente a seguinte ver- 
ba do orçamento em vigOr: 

DEPT2_,DE URAS  
liv.Pav.Combate a Erosão  

4.1.1.0-94-. óbras Públicas  
4.1.2.0-94 - Serv.em Regime de Programação Es 
	 6 ,8 41 75.000.00 

Art. 32 . Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto en 
trará em vigar a partir da data de sua publicação. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 

PARANÁ, aos 30(trinta) dias do mes de dezembro de 1971. 
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